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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DISCIPLINAR 

RESPONSÁVEL PELA JURISDIÇÃO DOS CASOS DISCIPLINARES DO NOVO BASQUETE 

BRASIL 

 

 

 

 

 

Processo n. 136/2014 

 

BAURU BASKETBALL CLUBE, entidade de prática 

desportiva já qualificada nos autos, por seu procurador, tendo em vista a condenação 

aplicada a atleta de seu elenco, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, 

requerer, de acordo com o previsto no §2º, do art. 176-A e 286-C, ambos do CBJD, a 

conversão da pena disciplinar em medida de interesse social. 

 

Trata-se do atleta Alex Garcia Ribeiro, renomado 

representante do basquetebol brasileiro, eleito por duas vezes consecutivas o melhor 

defensor do NBB, membro da seleção brasileira adulta já há diversos anos, e agora 

atleta do Bauru/Paschoalotto. 

 

Em referido processo, o atleta Alex estava vinculado 

a outra equipe, que sequer apresentou, à época, o regular e necessário recurso 

voluntário, que poderia gerar a revisão de sua pena ou mesmo eventual absolvição. 

 

A penalidade foi imposta para o NBB6, quando ele 

estava na equipe do Brasília. Hoje, ele vai disputar o NBB7 pelo Bauru/Paschoalotto, 

uma outra realidade, entidade e campeonato, de forma que suspender atleta de tão 

alto gabarito por uma questão que sequer é lembrada o motivo serve apenas a 

enfraquecer tecnicamente o próprio campeonato, sem nenhum efeito educativo ou 

punitivo de fato. 
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Em versões anteriores dos códigos disciplinares 

pátrios, havia a previsão da absolvição do atleta condenado quando de sua 

transferência. Esta previsão não mais consta no CBJD, todavia, reforça o 

entendimento de que a pena aplicada deve ser revista, ou melhor, ter sua execução 

transformada em atividade de interesse social. 

 

Por fim, é de bom alvitre lembrar que esta d. 

Comissão Disciplinar, com sobriedade e preocupação com o bem do próprio 

campeonato que jurisdiciona, já converteu a totalidade de penalidade aplicada em 

razão do encerramento de campeonato, quando da condenação do Sr. Ricardo, da 

Liga Sorocabana de Basquete 

 

Assim, pelo todo exposto, requer seja convertida a 

totalidade da pena que foi imposta ao atleta Alex Garcia Ribeiro, em medida de 

interesse social a ser indicada por esta d. Comissão Disciplinar, liberando sua 

participação na equipe Bauru/Paschoalotto desde a primeira partida do NBB7. 

 

Desde já, sugere a doação de cestas básicas, para 

uma entidade(s) filantrópica(s) sediada(s) na cidade de Bauru – SP. 

 

Com o deferimento, requer seja concedido prazo 

para cumprimento da medida de interesse social e sua comprovação perante Vossas 

Senhorias.. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 09 de outubro de 2014. 

 

 

MARCIO FERNANDO ANDRAUS NOGUEIRA 

OAB/SP 178.899 


